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INDICAÇÃO No11111

(Do Senhor Depu.auv u..-PASSO) -''$;jj;jãjj;tãaislativa

Sugere ao Governador do Distrito

Federal a criação do Parque Vivencial

do Guará Park na área pública

localizada entre o Super Quadra

Brasília-SQB e a Colónia Agrícola

Aguas Claras.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do

art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Governador do Distrito Federal a criação

do Parque Vivencial do Guará Park na área pública localizada entre o Super Quadra

Brasília-SQB e a Colónia Agrícola Águas Claras.
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JUSTIFICAÇÃO ;]

A garantia ao meio ambiente ecologicamente equilibrado constitui direito Ei

assegurado a toda coletividade conforme estabelece a Lei Orgânica do Distrito Federal Ê @

que impõe como sendo papel do Poder Público defende-lo e preserva-lo para asf &;
presentes e vindouras gerações. E mais, a própria Lei Orgânica estabelece como sendo il éi.

incumbência da Administração Pública, assegurada a participação da coletividade, g

zelar pela conservação, proteção e recuperação do meio ambiente, conforme disposto b

no art. 279.
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A criação do presente parque certamente atenderá aos anseios da

população do Guará, bem como contribuirá significativamente para a melhoria da

qualidade de vida da comunidade local por meio do aumento de área pública de parque

que viabilizará o convívio e a prática de exercícios.

Ante o delineado, rogo aos nobres Parlamentares o auxílio no sentido de

ser aprovada a Proposição em epígrafe

Sala das Sessões
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SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1::] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:1] CEOF (art. 64/RiCLDF)

[::l CAS (art. 65/RiCLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

l:$] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Em 03/04/2019 18:14

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

PROTOCOLO l.EGISLÀTIVO
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